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DECRETO Nº 386, DE 24 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 3.291.637,35 ( TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA 
E CINCO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 3.291.637,35 ( TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E 
CINCO CENTAVOS) para reforço de
dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 3.3.9.0.36 1500 19687 R$ 150.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-
VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.452.129.2579 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-

DES OPERACIONAIS - SOMAR 3.3.9.0.39 1705 22953 R$ 533.743,00

19 – SECRETARIA DE ESPORTES 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 27.812.34.2415 MANUTENÇÃO DE ÁREAS 
ESPORTIVAS 3.3.9.0.39 1704 22567 R$ 563.279,35

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID ADM DA 

CODEMAR 4.4.9.0.51 1704 20940 R$ 2.025.050,00

41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 
ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO 

ANIMAL 3.3.9.0.92 1704 22811 R$ 19.565,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 3.291.637,35

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 
ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 20.609.98.2329 PROGRAMA DE PROTEÇÃO 

ANIMAL 3.3.9.0.30 1704 21084 R$ 6.314,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 25.752.122.1371 IMPLANTAÇÃO DE USINAS 

FOTOVOLTAICAS 4.4.9.0.51 1704 22084 R$ 409.524,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1306 IMPLANTAÇÃO DA PENÍNSULA 

DO SAMBA E UTOPIAS 4.4.9.0.51 1704 22665 R$ 50.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.126.38.2156 MODERN E MANUT DA ÁREA 

TECNOLÓGICA DA INF 4.4.9.0.52 1704 21769 R$ 576.340,40

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 4.122.68.2224 PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 3.1.9.1.96 1500 22048 R$ 150.000,00

41 – SECRETARIA DE BEM-ESTAR 
ANIMAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. 

DAS ATIV. ADMINIST. 4.4.9.0.52 1704 20558 R$ 13.251,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
1 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SER-

VIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ 15.451.128.1396 REDES DE DRENAGEM 3.3.9.0.39 1705 22707 R$ 533.743,00

19 – SECRETARIA DE ESPORTES 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 27.812.34.1330 PROJETOS SOCIAIS ESPOR-
TIVOS 3.3.5.0.85 1704 21761 R$ 563.279,35

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 23.695.123.1370

MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO 
DA PENÍNSULA DO SAMBA E 

DAS UTOPIAS
3.3.5.0.39 1704 22666 R$ 469.899,89

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 20.608.122.1372 IMPLANTAÇÃO DO ENTRE-

POSTO DE PESCADO 4.4.9.0.51 1704 22663 R$ 500.000,00

38 – COMPANHIA DE DESENVOL-
VIME NTO DE MARICÁ S/A

1 - COMPANHIA DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ S/A - CODEMAR 19.572.124.1430

PROJETOS DE DESENVOL-
VIMENTO TECNOLÓGICO 

INDUSTRIAL
3.3.9.0.40 1704 22803 R$ 19.285,71

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 3.291.637,35

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 387, DE 24 DE MARÇO DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 17.389.377,16 ( DEZESETE MILHÕES, TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DE-
ZESSEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026,
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DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 17.389.377,16 ( DEZESETE MILHÕES, TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
15.451.128.1217 OBRAS DIRETAS DE URBANI-

ZAÇÃO E EDIFICAÇÃO 3.3.9.0.34 2500 22951 R$ 2.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.34 2540 22954 R$ 4.801.183,20

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.34 2540 22957 R$ 605.527,69

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIO-
NAIS 3.3.9.0.40 2540 22958 R$ 2.071.005,86

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2127 PROJETOS PEDAGÓGICOS E 
FORMAÇÃO CONTINUADA 3.3.9.0.39 2540 22960 R$ 782.160,48

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.367.8.2127 PROJETOS PEDAGÓGICOS E 
FORMAÇÃO CONTINUADA 3.3.9.0.39 2540 22963 R$ 63.809,66

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.11 2546 22964 R$ 581.909,63

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.3.9.0.49 2546 22966 R$ 16.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.3.9.0.49 2546 22969 R$ 16.000,00

63 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ

1 – AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 

MARICÁ
15.451.128.1396 REDES DE DRENAGEM 3.3.9.0.34 2500 22952 R$ 3.000.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.122.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.34 2540 22955 R$ 37.073,12

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - 
EDUCAÇÃO 3.3.9.0.34 2540 22956 R$ 1.565.163,89

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2425 TECNOLOGIAS EDUCACIO-
NAIS 3.3.9.0.40 2540 22959 R$ 755.534,14

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2127 PROJETOS PEDAGÓGICOS E 
FORMAÇÃO CONTINUADA 3.3.9.0.39 2540 22961 R$ 295.076,24

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.366.8.2127 PROJETOS PEDAGÓGICOS E 
FORMAÇÃO CONTINUADA 3.3.9.0.39 2540 22962 R$ 17.023,63

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 2546 22965 R$ 100.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.1.13 2546 22968 R$ 100.000,00

17 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 – GABINETE DO SECRETÁRIO 12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 3.1.9.0.11 2546 22967 R$ 581.909,62

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 17.389.377,16

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, são 
provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2025.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 822/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicitado 
no Processo nº 0003575 de 24.02.2026.
R E S O L V E
Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor do Quadro Permanente REINALDO LIMA DA SILVA, GUARDA MUNICIPAL, sob matrícula nº 7765, com lotação na Secretaria de Segurança Cidadã, 
pelo período de 3 (três) meses, a partir de 01.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 01.04.2026
Maricá, RJ, em 20 de março de 2026 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO


